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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBUDADE DE LICITAÇÃO N° 002/2023 

A Comissão de Licitação do Munic:pio de Santa Luzia do Pará, consoante 

autorização do Sr.  Robson  Roberto da  Siva,  na qualidade de ordenador de despesas 

responsável pela Secretaria Municipal de Educação de Santa Luzia do Pará, vem 

abrir o presente processo administrativo para Contratação de Pessoa Jurídica para 

Prestação de Serviços Técnico Especializado de Assessoria e Consultoria Jurídica 

com amplos poderes para dar continuidade ao processo n.° 1002238-

28.2019.4.01.3400 e demais incidentes, que busca a execução do titulo executivo 

obtido nos autos do processo n. (0050616-27.1999.4.03.6100) visando a 

recuperação dos valores que deixaram de ser repassados tempestivamente ao 

Município em razão da fixação a menor do Valor Minimo Anual por Aluno — VMAA, 

para atender as necessidades do Fundo Municipal de Educação. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A inexigibilidade de licitação tem corno fundamento os Artigos 13, inciso Ill,  Art.  25, 

inciso II e parágrafo único do  Art.  26, todos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. Vejamos:  

Art. 	Para os fins desta Lei, consideram-se serviços 

técnicos profissionais especializados os trabalhos 

relativos a: 

(--) 

Ill .assessorias ou consultorias técnicas e 

auditorias financeiras ou tributárias;  

Art.  25. 	L inexigível a licitação quando houver 

inviabilidade de competição, em especial: 

, 	•) 

para a contratação de serviços técnicos 

enumerados no  art.  13 desta Lei, de natureza 
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sinr 	com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 

de oubl'odade e divulgação;  

Art. 	( 

Parágrafo único. 	0 processo de dispensa, de 

inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste 

artigo, sere instruido, no que couber, com os seguintes 

elementos: 

(. 
II - Razão da escolha do fornecedor ou executante;  

III  - justificativa do preço. 

(—) 

De acordo com o que se depreende dos autOS, a empresa escolhida para a prestação 

de serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica acumula  expertise  suficiente nas  

areas  de Direito Público, Direito Administrativo e Direito Tributário, sendo detentora 

de notória especialização e dispondo também de natureza singular, conforme os 

documentos apresentados em sua proposta. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Justifica-se a contratação do presente objeto para: 

Buscar-se-a, aqui, a recuperação dos vaiores do extinto FUNDEF que deixaram de 

ser repassados a este Município, em face da ilegal fixação do valor mínimo nacional. 

É que, de acordo com a política educacional implementada pelo Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento ao Ensino Fundamental e de Valorização do 

Magistério FUNDEF, ficou estabelecido que seria determinado um valor mínimo de 

âmbito nacional, para servir de paradigma em todo o território nacional. 

De tal sorte, sempre que, no âmbito de cada Ente, o total de recursos destinados ao 

FUNDEF, dividido pelo número de alunos atendidos no ensino fundamental, não 

alcance o piso mínimo nacional por aluno, tais valores devem ser complementados 

pela União, de forma a propiciar um padrão nacional de qualidade na educação 

fundamental. 
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Em que pese a importância da dete ..ação deste valor mínimo nacional para a 

fixação das quantias a serem repassadas aos Estados e Municípios, a União vinha 

definindo este valor sempre em patamar  manor  do que o legalmente previsto, 

ocasionando enormes perdas aos municipios. 

RAZÕES DA ESCOLHA 

A escolha recaiu a favor da Empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ N° 35.542.612/0001-90, pessoa jurídica, pois a 

referida empresa tem se mostrado eficiente e atuante na  area,  além disso que goza 

da confiança desta Administração Pública por sua competência, o compromisso e 

responsabilidade no tocante da capacitação e fiscalização tributária e valido ressaltar 

que a empresa apresenta um curriculo de notória especialização na  area  em 

questão, consoante atestado de capacidade técnica e demais documentos 

pertinentes enviados com a proposta da respectiva empresa em anexo. 

SINGULARIDADE DO OBJETO LICITADO 

A Contratação da empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ N° 35.542.612/0001-90, esta fundamentada no  Art.  

25, inc. II e s1° da Lei 8.666/1993, pois a referida empresa oferece profissionais de 

notória especialização, o qual apresenta experiência e conhecimentos relacionados 

com os serviços a serem prestados no âmbito da Administração Municipal, além de 

se tratar de objeto de natureza singular ao qual se exige profissional com qualificação 

e prestigio específicos para a execução de tais serviços. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A remuneração  honoraria  a ser paga pelo serviço jurídico proposto  sera  sobre o 

beneficio proporcionado a CONTRATANTE, por força de decisão judicial, por 

ocasião, na proporção e condicionado a que isso venha a ocorrer. 

Com isso, para a execução do referido objeto, deverá ser pago a titulo de honorários 

o valor máximo de até R$ 0,15 (quinze centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) 

sobre o beneficio alcançado em decisão judicial, após o transito em julgado. 

Diante do exposto, encaminhem-se os autos à Assessoria Jurídica, a fim de que 
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emita analise e parecer sobre a mir 	contrato e a respeito da legalidade do 

procedimento, e após remeta-se a controladoria interna do Município para parecer 

técnico do processo. 
Santa Luzia do Pará, 07 de junho de 2023. 

olina B. costa 
10.00 .̀  itEsiDE",10 18/2022  L000k - 
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